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ANDRESSA TRINDADE NOGUEIRA

CPF - *******0010   IE: 2421046542

LIN RINCAO DO IVAI, 23 - (00)

SALTO DO JACUI
SALTO DO JACUI - RS - CEP 99440-000

RURAL / CULTIVO DE SOJA CONVENCIONAL / MONOFASICO

10/2025 R$26,40 06/11/2025

09/09/2025 09/10/2025 31 11/11/2025 0

NOTA FISCAL No. 2262927 - SÉRIE 0 DATA DE EMISSÃO: 23/10/2025
Consulte Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de Acesso
4325 1090 6607 5400 0160 6600 0002 2629 2710 4669 2937
Protocolo de Autorização: 1432500055314748 23/10/2025 09:22:12

+00:00

CONSUMO TUSD

CONSUMO TE

ADICIONAL BAND. VERMELHA P2

ADICIONAL BAND. VERMELHA P1

AUXILIO PECULIO EM CONTA

kWh
kWh
kWh
kWh

30
30
21
9

0,397333
0,299667
0,090476
0,050000

11,92
8,99
1,90
0,45

1,43
1,08
0,23
0,05

11,92
8,99
1,90
0,45
3,14

ICMS
COFINS
PIS

23,26
20,45
20,45

12%
1,2054%
0,2612%

2,79
0,25
0,05

50018977 CONSUMO kWh TP 0 0 1 0
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Histórico de ConsumoMês kWh Média

APÓS 14/11/2025, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE
Referência Valor (R$) Vencimento Referência Valor (R$) Vencimento

09/2025 26,72 06/10/2025 08/2025 21,76 06/09/2025

ESTE COMUNICADO NÃO SUBSTITUI AVISO DE DÉBITOS ANTERIORES E NÃO CONTEMPLA DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL. CASO A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

PERSISTA POR DOIS CICLOS DE FATURAMENTO, PODERÁ OCORRER O ENCERRAMENTO DO CONTRATO, PODENDO TAMBÉM EXISTIR COBRANÇA, CONFORME OS

CRITÉRIOS DEFINIDOS NO ART.99 REN 414/ANEEL. PODEM OCORRER AÇÕES DE COBRANÇA BEM COMO A INCLUSÃO NOS REGISTROS DE RESTRIÇÕES DE CREDITO SPC E

SERASA.

DEBITOS: 08/2025 R$ 21,76   09/2025 R$ 26,72

AVISO DE DÉBITO E NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E CANCELAMENTO DO AUXÍLIO PECÚLIO. Caso o débito não seja quitado, o fornecimento

de energia será suspenso após 15 dias deste reaviso. conforme legislação vigente, bem como haverá cancelamento do auxílio pecúlio. Favor desconsiderar este

reaviso caso o débito tenha sido quitado.

Diferimento de ICMS conf. Livro III, art. 1º do RICMS.

O Auxilio Peculio foi atualizado: R$4.500 para morte natural e R$9.000 para acidental. Contribuicao: R$3,14mes ou R$38ano. Mais informacoes ligue 116.

Periodos Band.Tarif.: Vermelha P2:10/09-30/09 Vermelha P1:01/10-09/10

836900000008   264001010000   001012025407   624669293695
Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENTE ARRECADADOR
Vencimento

06/11/2025
Beneficiário CNPJ: 90.660.754/0001-60        COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA
AV BRASIL, 2530 -  - HERMANY - IBIRUBA - RS -  CEP: 98200-000

Agência/Código Cedente

Data Documento

27/10/2025
Número de Referência

FAT-01-202540624669293.69
Espécie Documento Aceite Data Processamento

27/10/2025
Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie

R$
Quantidade Valor

26,40
(=) Valor do Documento

26,40
(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

26,40

Instruções

Pagador

ANDRESSA TRINDADE NOGUEIRA CPF: ***.***.*00-10
LIN RINCAO DO IVAI, 23 - (00)  - SALTO DO JACUI
CEP 99440-000 - SALTO DO JACUI - RS

Autenticação Mecânica                                  Ficha de Compensação

.....................................................................................................................................................................................................

Outubro/2025

DANFECOPR (V1.01)



OESTE / Mês:09/2025

33,00

9,00

24,00

3,16

1,00

3,16

220/220 volts

202/202 volts

231/231 volts

Matrícula: 97818

ANDRESSA TRINDADE NOGUEIRA
Lin Rincao do IVai, 23 - (00)
Salto do Jacui - Salto do Jacui - RS
CEP: 99440-000

Mês Faturado: 10/2025
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